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Pau dos Ferros/RN, 08 de maio de 2023.

Excelentíssimo Senhor
JOSE ALYES BENTO
Presidente da Câmara Municipal
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Com nossos cumprimentos, servimo-nos do presente, para enviar projeto de lei, que

CRIA O SELO EMPRESA AMIGA I}A MULTMR PAUTERRENSE, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS, para apreciação e votação.

Respeitosamente,

MARIAhiNA NASCIMENTO
A

R)4r»4À-a
Gêb.'^l"Ob;o

§h z1'vTatrl
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RAZÔES DO PROJETO

Excelentíssimo Senhor

JOSE ALVES BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/Rll

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres vereadores do Município

de Pau dos Ferros, o presente projeto de lei que cria o Selo Empresa Amiga da Mulher

Pauferrense.

A violência doméstica e familiar continua a apresentar estatísticas lamentáveis no

Brasil. E certo que o Poder Ptrblico somente passou a se preocupar em quantificar as variadas

violências sofridas por mulheres com o advento da t€i Maria da Peúa.

De outro fuÍno, as mulheres ütimas passaram a contar com importantes instrumentos

de proteção e prevençÍio à mencionada violência

As mulheres necessitam de mais esse amparo, que reitera disposição de combater a

triste pnáticq demostrando que Ítãohâ lugar para homens agressivos.

Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando que seja o mesmo

aprovado pelos nobres representantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferrosr 0S de maio de 2023.

MARIANN ,ALMEIDA 
NASCIMENTO

PREFEITA
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PROJETO DE LEI MT'NICIPAL N" ZI4 I- 12023

CRIA O SELO EMPRESA
AMIGA DA MT]LHER
PAUFERRENSE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MT MCIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1". Fica instituído o Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense, distinção a ser concedida

anualmente às empresas sediadas no Município de Pau dos Ferros que, comprovadamente,

contribuam com ações e projetos de promoção e defesa dos direitos da mulher.

Art. 2". O Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense sera atribúdo às empresas que

disponibilizaÍem 5% das vagas de emprego às mulheres vítimas de violência doméstica

Art. 3". A concessão do Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense não tem caníter pecuniário e

não enseja qualquer beneficio ou isenção fiscal as empÍesas, fornecedores e prestadores de serviços

agraciados com a honraria

Art 4". O Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense terá validade de I (um) ano a partir da sua

concessão, podendo ser renovado, por igual período, no termino de sua vigàrcia, desde que atendido

o reqüsito referido no art. 2o desta Lei.

§ l'. O Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense podení ser suspenso e/ou cassado antes da

expiração do tempo de validade se houver, por parte da empresa, intemrpção rla" boas pníticas de

responsabilidade social que üolem os direitos da mulher.

§ 2". Não havení limitação à renovação da validade do Selo de que trata esta [ri, observados os

requisitos nela estabelecidos.

Art. 5o As empresas contempladas com o Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense poderão

empregáJo em embalagens ou peças de publicidade durante o período de sua vigência
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Art 6o. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar a publicidade a respeito das empresas

contempladas com o Selo Empresa Amiga da Mulher Pauferrense.

Art. 7". A empresa privada que desejaÍ o recebimento do selo deverá atender encaminhamento da

Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES, Programa "Sala Lilás".

Art. 8o. Esta Lei entraní em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contnírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos

de2023.

Estado do Rio Grande do Norte, em 08 de maio

MARIAIINA NASCIMENTO
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